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ESTADO DE MATQ-OROSSO 

LEI Na 849, de 18 de outubro de 1 956. 

, 
Declara de utUidade publica ( 

Instituto dq Coração de Jesus,Inst! 
tuto do Esplri to Sl)llto, Hospital d, 
Nossa Senhora de Fatima • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decret" 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
, . 

Artigo la - Ficam declaradas de utilidade publi9a,para t~ 
dos os etei tos legais as seguintes Instituições com sede em Doij 
rados, neste Estado. Instituto do Coração de Je~us, Inst1 tuto---4.; 
Espírito Santo e Hospital de Nossa Senhora de Fatima. . 

, 
_ Artigo za - Esta lei 2"trara em '1gor na data de sua publ ~ 

caçaol revogadas as dispos1çoes em contrario. 

palá210 Alencastro, em,Cuiabá, 18 de outubro d~ 1 956,135G 
da Independenc1a e 68a da Republica. 
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